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Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do Art. 83, inciso IV, da Lei Orgânica
do Município de Fortaleza, decidi vetar integralmente, o Projcto de Lei n° 0127/2014 que
"Assegura a reserva da primeira fila de assentos, na salas de aula, aos alunos com Transtorno
de Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH), no âmbito da rede pública municipal de
educação, e dá outras providências" de autoria do Vereador Hlpídio Nogueira.

Vale ressaltar a louvável altivez da iniciativa do nobre Vereador do Projeto de Lei
mencionado com a preocupação em oferecer um tratamento privilegiado aos alunos que
necessitam de atenção especial.

No entanto, uma das premissas propagadas para o ensino é a da inclusão dos alunos
que sofram de qualquer enfermidade, com a finalidade de, na medida do possível, integrá-los
à comunidade estudantil sem qualquer espécie de discriminação.

O Projcto de Lei sob exame promove justamente um destacamento dos estudantes
acometidos pelo citado transtorno, atribuindo-os um lugar de destaque, inibindo a utilização
dos assentos por outros estudantes não portadores de tal enfermidade, o que poderá causar
sério isolamento, bem como tratamento diferenciado por parte dos próprios discentes.

A Constituição Federal de 1988, cm seu art. 5°, assegura o tratamento isonômico, sem
distinção de qualquer natureza. Aliado a isso, tem sido amplamente divulgado nos meios
midiáticos e jornalísticos, as açõcs afirmativas no sentido de imprimir projetos propositivos
para amenizar a desigualdade entre os indivíduos.

Todavia, apesar de certamente o projcto de lei buscar ofertar um tratamento
privilegiado àqueles que necessitam de cuidados especiais, o objeto da pretensa proposta
legislativa vai de encontro ao princípio da isonomia, pelo fato de tão somente ofertar a
reserva dos primeiros lugares aos mencionados estudantes.

Sua Excelência o Senhor
Vereador Walter Lima Frota Cavalcante
Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza
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Entendc-se, portanto, que somente a reserva não tem o condão de provocar integração
entre os alores envolvidos na educação, muito ao revés, pode, inclusive, segmentar ainda
mais os estudantes.

Diante dos motivos acima expostos, resolvo VETAR INTEGRALMENTE o Projeto
de Lei w cctsu, por incorrer em inconstitucionalidadc, o que faço sob o pálio do Art. 83, IV
da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, que ora submeto à elevada apreciação dos
senhores membros da Câmara Municipal de Fortaleza.

PAÇO MUNICIPAL, Fortaleza, de de 2014.

ROBERjaeÚVUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza

Rua São José, 1 • Centro • CFP 60.060-170 Fortaleza, Ceara, Brasil
85 3105-116'!



CÂMARA MUNICIPAL DE

FORTALEZA
mm i a IBTOIIN mnn

.El N. DE DE ^̂ DE 2014.

Asseguro a reservo da primeiro /i ta de assentos, nos
salas de aula, aos alunos com Transtorno de Déficit
de Atenção e Hiperatividode (TuAH), rw âmbito da
rede pública municipal de educaçõfy e dá outras
providências.

(-AÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE; I.EI:

Art. l'* fira assegurada a reserva da primeira fila deíassemòç, nas salas de aula, aos alunos
corri Tr.mslorno de Déficit de Atenção e Hiperativida.de f'TDAH')xno âmbito da rede pública
rnuniapal cio educação, mediante a apresentaçãõxçle^iaudo médico especializado que
comprove .:i patologia aponlada.

Art. 2° Os prosetos e ações voltados ao cumprimento desta Lei serão amplamente
divulgados, de forma a propiciar a efetiva participação da sociedade civil

Art. :j£ Q Poder Executivo, através da tSecnstaria Municipal de Educação (SME),
regul.nrne-itará a presente Lei, no que couber, no\prazo máximo de 90 (noventa) dias,
tomados d<i data de sua publicação, podendo firmar\arcerias com entidades públicas ou
priva d <:!•=, objetivando a consecução dos objetivos previstos neste diploma legal.

Art. 4'? A:, despesas decorrentes da^cxecução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentar ias próprias, consignadas\no ^rçamento vigente, a serem suplementadas se
necessário.

Ari. -í- í isía Lei entra em vigor no prazo dei90 (noventa) dias de sua publicação, revogadas as
disix^H.oes ern contrário.

Paço cia P^feitura Municipal de Fortaleza, em de de 2014.

ROBERTO ChÃUOIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza
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